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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021.
(Deputado Felipe Carreras)

Altera  a  Lei  nº  6.259,  de  30  de
outubro de 1975, que dispõe sobre
o  Programa  Nacional  de
Imunizações,  para  criar  o
Passaporte Digital de Imunização.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art 5º O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será comprovado

através do Passaporte Digital de Imunização.

§ 1º O Passaporte Digital de Imunização será homologado pelo Ministério da

Saúde e emitido pelo Ministério da Economia por meio da Secretaria Especial de

Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  ou  por  empresas  ou  entidades

credenciadas  para  esse  fim  no  Ministério  da  Economia,  em  meio  tecnológico

acessível à população.

§ 2º O Passaporte Digital de Imunização não pode ser visualizado sem a

concordância  do  usuário  no  que  se  refere  aos  seus  direitos  legais  de

compartilhamento de informações pessoais.

§ 3º O Passaporte Digital de Imunização poderá ser exigido para autorizar a

entrada em eventos e locais públicos, utilização de meios de transporte coletivos

sejam terrestres, aquaviários ou aéreos, bem como em qualquer local em que a

aglomeração  de  pessoas  exija  controle  sanitário  com  o  fito  de  aumentar  a

segurança da população.

§  4º  Na  total  impossibilidade  da  emissão  do  Passaporte  Digital  de

Imunização,  o  documento  digital  poderá  ser  substituído  pelo  Atestado  de

Vacinação impresso e devidamente validado pelos serviços públicos de saúde ou

por médicos em exercício de atividades privadas, devidamente credenciados para
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tal  fim  pela  autoridade  de  saúde  competente,  devendo  ser  substituído  pelo

documento digital assim que possível. 

Art.  2º  Os  governos  dos  estados  poderão  utilizar  do  Passaporte  Digital  de

Imunização  como  mecanismo  de  exigência  na  execução  e  fiscalização  de  políticas

públicas  de  controle  sanitário  e  de  acesso  a  espaços  públicos  e  privados  podendo

determinar multas e penalidades.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 JUSTIFICATIVA

Apesar da discussão sobre a obrigatoriedade ou não da vacinação, no Brasil ela é
obrigatória desde 1975, conforme previsto na Lei nº 6.259/1975, bem como no Estatuto
da  Criança  e  do  Adolescente  (Lei  nº  8.069/1990),  cabendo  aos  órgãos  públicos
determinarem as vacinas obrigatórias. 

Além  disso,  a  Portaria  nº  597/2004,  que  instituiu  o  calendário  nacional  de
vacinação, determina que o indivíduo que não cumprir o calendário obrigatório não poderá
se matricular em creches e instituições de ensino, efetuar o alistamento militar ou receber
benefícios sociais do governo. A Portaria nº 1.986/2001, do Ministério da Saúde, também
determina a vacinação obrigatória dos trabalhadores das áreas portuárias, aeroportuárias,
de terminais de passagens de fronteira. E o Código Penal, no art. 268, especifica que
infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de
doença contagiosa é crime, com pena prevista de detenção de um mês a um ano e multa.

No caso da Covid-19, a vacinação já está prevista na Lei nº 13.979/2020 e, no dia
17  de fevereiro  de  2020,  o  Plenário  do  Supremo Tribunal  Federal  (STF)  também se
manifestou,  estabelecendo  a  obrigatoriedade  da  vacinação  contra  a  Covid-19,  com a
ressalva de que as pessoas não sejam forçadas a se imunizar. Porém, as pessoas que se
recusarem à vacinação poderão sofrer algumas sanções impostas pela União, estados e
municípios.

Tendo em vista o cenário de incertezas gerado pelo prolongamento da pandemia,
precisamos  de  novas  tecnologias  que  garantam a  circulação  segura  de  pessoas  em
espaços públicos. Por isso, sugerimos a substituição do Atestado de Vacinação impresso
pelo Passaporte Digital de Imunização.

O Passaporte Digital de Imunização deverá conter as mesmas informações hoje
constantes do Atestado de Vacinação, além de um Termo de Uso e Consentimento que
autorize a visualização destas informações e o seu armazenamento temporário nos locais
em que o documento for requerido.
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Desta  forma,  garantimos  não  somente  o  direito  de  circulação  da  população,  a
diminuição  dos  efeitos  nocivos  do  isolamento  social  prolongado,  a  dispensa  da
quarentena, bem como a manutenção das atividades econômicas que não puderam se
adaptar a sistemas remotos de oferta de serviços e produtos. O Passaporte Digital de
Imunização poderá ser utilizado para autorizar a entrada em locais e eventos públicos, a
utilização de meios  de transporte  coletivos,  o  ingresso em hotéis,  cruzeiros,  parques,
reservas naturais, entre muitas outras possibilidades.

Diante do exposto,  considerando a importância desta iniciativa para as famílias
brasileiras, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto.

Sala das Sessões, em    de                          de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será comprovado através 

de Atestado de Vacinação.  

§ 1º O Atestado de Vacinação será emitido pelos serviços públicos de saúde ou por 

médicos em exercício de atividades privadas, devidamente credenciados para tal fim pela 

autoridade de saúde competente.  

§ 2º O Atestado de Vacinação, em qualquer caso, será fornecido gratuitamente, com 

prazo de validade determinado, não podendo ser retido, por nenhum motivo, por pessoa física 

ou jurídica, de direito público ou privado.  

§ 3º Anualmente, para o pagamento do salário-família, será exigida do segurado a 

apresentação dos Atestados de Vacinação dos seus beneficiários, que comprovarem o 

recebimento das vacinações obrigatórias, na forma que vier a ser estabelecida em regulamento.  

Art. 6º Os governos estaduais, com audiência prévia do Ministério da Saúde, 

poderão propor medidas legislativas complementares visando ao cumprimento das vacinações 

obrigatórias por parte da população, no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. As medidas de que trata este artigo serão observadas pelas 

entidades federais, estaduais e municipais, públicas e privadas, no âmbito do respectivo Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
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Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 597, DE 8 DE ABRIL DE 2004 
(Revogada pela Portaria nº 1.602, de 17 de julho de 2006) 

Institui, em todo território nacional, os 

calendários de vacinação. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o disposto nos arts 27 e 29 do Decreto nº 78.231, de 12 de agosto de 1976, que regulamenta 

a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, e 

Considerando a necessidade de estabelecer normas sobre o Programa Nacional de 

Imunizações, resolve: 

Art. 1º  Instituir, em todo território nacional, os calendários de vacinação visando o 

controle, eliminação e erradicação das doenças imunopreveníveis por intermédio do Programa 

Nacional de Imunizações, vinculado ao Departamento de Vigilância Epidemiológica – DEVEP, 

da Secretaria de Vigilância em Saúde. 

Art. 2º  Estabelecer que a partir de 2004 serão adotados o Calendário Básico de 

Vacinação da Criança, o Calendário de Vacinação do Adolescente e Calendário de Vacinação 

do Adulto e Idoso, conforme disposto nos Anexos I, II e III desta Portaria, respectivamente. 

Art. 3º  Determinar que as vacinas e períodos estabelecidos nos calendários 

constantes dos Anexos I, II e III desta Portaria são de caráter obrigatório. 

Art. 4º  O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será comprovado por 

meio de atestado de vacinação a ser emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicos 

em exercício de atividades privadas, devidamente credenciadas para tal fim pela autoridade de 

saúde competente, conforme disposto no art. 5º da Lei 6.529/75. 

§ 1º  O comprovante de vacinação deverá ser fornecido por médicos e ou 

enfermeiros responsáveis pelas unidades de saúde, devidamente carimbado e assinado tendo o 

número da unidade que esta fornecendo, bem como o número do lote e laboratório produtor da 

vacina aplicada. 

§ 2º  O atestado de vacinação também poderá ser fornecido pelas clínicas privadas 

de vacinação e que estejam de acordo com a legislação vigente, atendendo as exigências para o 

funcionamento de estabelecimentos privados de vacinação, seu licenciamento, fiscalização e 

controle. 

§ 3º  As vacinas obrigatórias e seus respectivos atestados serão gratuitos na rede 

pública dos serviços de saúde. 

Art. 5º  Deverá ser concedido prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do 

atestado de vacinação, nos casos em que ocorrer a inexistência deste ou quando forem 

apresentados de forma desatualizada. 

§ 1º  Para efeito de pagamento de salário-família será exigida do segurado a 

apresentação dos atestados de vacinação obrigatórias estabelecidas nos Anexos I, II e III desta 

Portaria. 

§ 2º  Para efeito de matrícula em creches, pré-escola, ensino fundamental ,ensino 

médio e universidade o comprovante de vacinação deverá ser obrigatório, atualizado de acordo 

com o calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. 

§ 3º  Para efeito de Alistamento Militar será obrigatória apresentação de 

comprovante de vacinação atualizado. 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 959/2021 

§ 4º  Para efeito de recebimento de benefícios sociais concedidos pelo Governo, 

deverá ser apresentado comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o calendário e 

faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. 

§ 5º  Para efeito de contratação trabalhista, as instituições públicas e privadas 

deverão exigir a apresentação do comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o 

calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. 

Art. 6º  Fica delegada competência ao Secretário de Vigilância em Saúde para editar 

normas regulamentadoras desta Portaria. 

Art. 7º  Fica revogada a Portaria nº 221/GM, de 05 de maio de 1978, publicada no 

Diário Oficial Seção 1, Parte 1, de 11 de maio de 1978, pág. 6924. 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HUMBERTO COSTA 

 

PORTARIA Nº 1.986, DE 25 DE OUTUBRO DE 2001 
Revogada pela Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017 

 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere, e 

Tendo em vista: o Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e as Resoluções 

Nº 91/93 e Nº 26/00 do Grupo Mercado Comum, considerando: 

Que a febre amarela é uma doença que requer notificação internacional, conforme 

o Regulamento Sanitário Internacional (1969). 

A situação epidemiológica da febre amarela na América do Sul e no mundo, assim 

como o risco de expansão nas áreas urbanas. 

Que é imprescindível a adoção de medidas de vigilância e controle para a prevenção 

da doença, resolve: 

Art. 1º Adotar a vacinação obrigatória dos trabalhadores das áreas portuárias, 

aeroportuárias, de terminais e passagens de fronteira. 

Art. 2º Adotar a vacinação obrigatória dos tripulantes ou pessoal dos meios de 

transporte que procedam de áreas endêmicas e de países com transmissão de febre amarela, 

segundo a situação epidemiológica e avaliação de risco. 

Art. 3º Recomendar a vacinação para viajantes que se dirigem às áreas endêmicas 

e aos países com transmissão de febre amarela, segundo a situação epidemiológica e avaliação 

de risco. A vacinação deve ter antecedência mínima de 10 dias antes da viagem. 

Art. 4º Adotar a exigência do certificado internacional de vacinação válido para os 

viajantes que chegam de países com transmissão de febre amarela, segundo a situação 

epidemiológica e avaliação de risco. A vacinação deve ter antecedência mínima de 10 dias antes 

da viagem, exceto se o viajante for revacinado antes do fim do período de validade do 

certificado. Nesta situação, a validade do certificado será imediata. 

Art. 5º Nas áreas endêmicas do território nacional, as autoridades sanitárias 

estaduais e municipais deverão prover certificado de vacinação para os indivíduos vacinados, 

devendo manter registros ativos para eventuais verificações. 

Art. 6º O Ministério da Saúde, através de seus órgãos competentes, FUNASA e 

ANVISA, editará normas regulamentadoras desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

JOSÉ SERRA 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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